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PREFEITURA DA ESTANCIA BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA 
Estado de Sio P111lo 

GEllALDO NOGUEIRA DA SILVA, Preteito Municipal de Caragua
tatuba. 
Faço saber que promulgo, com base na Lei ng 9,205 - Arti� 
go 21 • par�grato 40 (Lei Orgânica dos Munic!pios), a se
guinte La:l.1-

ARTIGO 1g - Fica aberto na Contadoria Municipal um Cr�dito Suplemen./ 
tal' � verba 3,2,1,4,7,5 - Aur.!lio à Assist&ncia à Matel'll1 
dilde e Infância, da quantia de Cr$1.ooo, ooo (hum mil.hão -
de Cl'UZeiros), destinado a ocorrer pagamento com despesas 
de conclus� de obras e distr:l.buiç�o de sopa aos pobrest/ 

A - A A • 
' l  A na ssociaçao de ssistoncia a llaternidade e a nfanoia • 

de Caraguatatuba, • 

ARTIGO zg - O valor do cr�ditc especiticadc n o  Artigo lg, serl cober• 
to com a anulação parcial da verba 1 

2 • OBr.AS E MELHORAMENTOS P11BLICOS 
2.12 - SERVIÇOS DIVE11SOS 
3.1.1.9.9. • PESSOAL CIVIL 
:CTEM A - SAIJlRIO DE ME!iSALISTAS ............ ,cr11.ooo.ooo 

Al!TIGO 3g - Esta Lei entrar� em vigor na data de sua publicação, rev.o 
gadas as disposições em contr.Ú-io, 

• 

Caraguatatuba, 05 de julho de 1966. 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura da Estância Bal
nohia de Caraguatatuba1 aos 
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Secretltrio Substituto 


